
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

TRÂNSITO EM JULGADO DE TEMA REPETITIVO 
 

Macapá/AP, 26 de janeiro de 2022. 

 
Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 
Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os acórdãos proferidos nos 
julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.809.209/DF, 1.809.204/DF e 1.809.403/DF, referente ao TEMA 
1023 DO STJ, foram publicados nos Diários de Justiça Eletrônicos dos dias 24/02/2021 e 17/03/2021, 
sendo que o TRÂNSITO EM JULGADO ocorreu no dia 07/12/2021. 

 

Tal tema tinha como questão: “Determinação do termo inicial do prazo de prescrição para o 
ajuizamento de ação em que se busca reparação de dano moral resultante da exposição de servidor 
público à substância dicloro-difenil-tricloroetano - DDT” 

 

Foi firmada a seguinte TESE: 

“Nas ações de indenização por danos morais, em razão de sofrimento ou angústia 
experimentados pelos agentes de combate a endemias decorrentes da exposição 
desprotegida e sem orientação ao dicloro-difenil-tricloroetano - DDT, o termo inicial do prazo 
prescricional é o momento em que o servidor tem ciência dos malefícios que podem surgir da 
exposição, não devendo ser adotado como marco inicial a vigência da Lei nº 11.936/09, cujo 
texto não apresentou justificativa para a proibição da substância e nem descreveu eventuais 
malefícios causados pela exposição ao produto químico.” 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte link: 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Equipe NUGEPNAC 
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